
LEI MUNICIPAL Nº 3510/2022 

"ALTERA LEI MUNICIPAL Nº, 3506/2022 QUE 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA FUNDAÇAO HOSPITALAR 

MUNICIPAL JOAO HENRIQUE." 

Projeto de Lei nº 3723/2022 

Autoria: Prefeita Municipal 

O Povo do Municipio de Conceição das Alagoas, Estado de 

Minas Gerais. por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu 

Prefeita, em seu nome, sanciono a seguinte Lei Municipal: 

Art. 1°. Fica alterado o artigo 2“ da Lei Municipal n° 3506/2022 

que passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 2“. Para fazer face às despesas do artigo anterior fica 

autorizado. a partir de 01 de agosto de 2022 a anulação parcial das seguintes 

dotações orçamentarías: 
IPMCA 

03.03.04.122.069.2.078«3.1.90.04 — FlCHA 01 — Fonte 1.03 — Valor R$ 30.000,00 

03. 03. 09.272.069.2079-3. 3. 90. 93 — FICHA 15 — Fonte 1.03 - Valor R$ 40.000,00 

03. 03. 09.272. 069.2.079—3. 3.91.93 — FICHA 16 — Fonte 1.03 - Valor R$ 40,000. 00 

03. 03. 09,272. 069.2. DBO—3. 1.90.03 — FICHA 19 — Fonte 103 - Valor R$ 200.000,00 

03. 03. 99.997. 999.9. 999-99. 99.99 - FICHA 24 — Fonte 1.03 - Valor R$ 100.000,00 

03 03.09.272.069.2.079—4.6.90. 71 — FICHA 34 - Fonte 1.03 - Valor RS 30.000,00 

03.03.09.272.069.2.079—4.6. 90. 73 - FICHA 35 — Fonte 1.03 - Valor R$ 30.000,00 

03.03.09.2720692079—339098 — FICHA 36 - Fonte 1.03 - Valor R$ [0.000,00 

03.03. 09. 272.06920803. 190.91 - IªICHA 41 — Fame 1.03 — Valor R$ 90.000,00 
Total : R$ 600.000,00 

Art. 2“. Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as 

demais disposições da Lei Municipal nº 3506/2022. 

Art. 3". Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2022. 

Conceição das Alagoas/MG, 15 de setembro de 2022, 

Ivaina & Oliveira 
Prefeita Municipal 
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